                         PROJETO DE LEI Nº  111 , DE 2.003

Declara de utilidade pública  a “AHISA – ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE ILHA SOLTEIRA”, de Ilha Solteira.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “AHISA – Associação Hospitalar de Ilha Solteira”, com sede em Ilha Solteira.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 379, de junho de 1996, a AHISA – Associação Hospitalar de Ilha Solteira é uma entidade sem fins lucrativos mantenedora do Hospital e Maternidade de Ilha Solteira.

Criado pela CESP para atender aos seus funcionários, em função da construção de várias Barragens Hidrelétricas no Rio Paraná e Tietê, o Hospital da cidade de Ilha Solteira, passou a ser administrado pela AHISA, tornando-se um centro de referência regional, atendendo pacientes provenientes de diversas cidades circunvizinhas, sendo um dos poucos Hospitais da Regional de Saúde de Araçatuba que participa do Projeto Urgência/Emergência.

Com  aproximadamente 40 (quarenta) médicos em seu quadro de funcionários, o hospital conta com excelente estrutura física, modernos aparelhos, tendo praticamente todas as especialidades, realizando, ainda, procedimentos de alta complexidade como hemodiálise.

Assim, tendo em vista a importância da AHISA – Associação Hospitalar de Ilha Solteira, em razão do  belo trabalho que vem desenvolvendo, é que propomos seja declarada de utilidade pública, esperando contar com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 21/3/2003

                                                             a) EDSON GOMES - PPB
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